
Poder Executivo | Imprensa Oficial

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Wandenberg Monte Negro de Vasconcelos Pitaluga Filho

Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior

ARSAP: Luiz Otávio de Figueiredo Campos

CREAP: Charles Marcelo Santana Rodrigues 

DETRAN: CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves 

DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva

Escola de Saberes: Júlia Sousa Conde 

HEMOAP: Eldren Silva Lage

IEPA: André dos Santos Abdon

IAPEN: Luiz Carlos Gomes 

IPEM: Creuzete Lobato de Almeida

JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem

PROCON: Matheus Costa Pinto 

PRODAP: Cirilo Simões Filho 

RDM: Lilian da Silva Monteiro - interina 

RURAP: Jorge Rafael Barbosa Almeida 

SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana

SVS: Cássio Roberto Leonel Peterka

UEAP: Kátia Paulino do Santos 

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Gutemberg de Vilhena Silva
FSA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira
Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior
CAESA: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso
GASAP: Charly Ribeiro Sanches

Seção 3
Outros Poderes, Prefeituras e Particulares

ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão
DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto
MP: Alexandre Flávio Medeiros Monteiro
TCE: Reginaldo Parnow Ennes
TJAP: Jayme Henrique Ferreira

Seção 1
Poder Executivo

Secretarias Extraordinárias
Povos Indígenas: Evangelina Sonia dos Santos Jeanjacque 
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo 

Órgãos Estratégicos de Execução
Controladoria Geral: Maurício Rego de Alencar

Corpo de Bombeiros: CEL BM Pelsondré Martins da Silva

Secretaria da Casa Civil: Lucas Abrahao Rosa Cezário de Almeida 

Gabinete de Segurança Institucional: CEL QOPMC Daniel dos Santos Miranda 

Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Polícia Civil: Cezar Augusto Vieira 

Polícia Militar: CEL QOPMC Lielson Milburges da Costa Junior 

Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque 

Seção 2 
Secretarias de Estado e Adm. Indireta

Administração: Cinthya Noemia Mendes Gomes
Assistência Social: Aline Paranhos Varonil Gurgel
Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques
Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro
Ciência, Tecnologia e Inovação: Edivan Barros de Andrade
Compras e Licitações Sustentáveis do Amapá: Jorge da Silva Pires
Comunicação: Ana Girlene Dias de Oliveira
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Desenvolvimento das Cidades: Luiz Carlos Gomes dos Santos Junior
Desenvolvimento Rural: Beatriz da Silva Barros Braga
Desporto e Lazer: Cibely Francely Costa Peixoto
Direitos Humanos: Richard Madureira da Silva
Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Governo e Gestão Estratégica: Jardel Adailton Souza Nunes
Habitação: Monica Cristina da Silva Dias
Infraestrutura: John David Belique Covre
Justiça e Segurança Pública: José Rodrigues de Lima Neto
Juventude: Priscila dos Santos Magno
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Mineração: Jotávio Borges Gomes
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Pesca e Aquicultura: Francisco Paulo Nogueira de Souza
Planejamento: Carlos Michel Miranda da Fonseca
Políticas para Mulheres: Adriana Stephanie Amoras Ramos
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Fabrício Penafort Gonçalves - Interino
Saúde: Nair Mota Dias 
Trabalho e Empreendedorismo: Marcelino da Rocha Flexa
Transporte: Marcos Alberto de Souza Jucá
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão

1 de 04

DIÁRIO OFICIAL

Clécio Luís Vilhena Vieira
Governador

Antônio Pinheiro Teles Junior
Vice-Governador

Estado do Amapá

Edição Extraordinária

https://diofe.portal.ap.gov.br • Nº 8.401

Sexta-Feira, 02 de Maio de 2025 Ano 2025



Estado do Amapá
Núcleo de Imprensa Oficial

Caio de Jesus Semblano Martins
Gerente de Núcleo de Imprensa Oficial

Raimundo Nazaré T. Ferreira
Chefe de Unidade de Administração

Jose Lucas Ferreira Dias
Chefe de Unidade de Produção,
Editoração e Revisão

Membro da ABIO - Associação Brasileira 
de Imprensas Oficiais

ACOMPANHE AS PUBLICAÇÕES 
ATRAVÉS DO PORTAL:
diofe.portal.ap.gov.br

Email: diofe@sead.ap.gov.br
WhatsApp Institucional:
(96) 98400-2542

Horários de Atendimento 
Das 08:00 às 12:00 horas 
Das 14:00 às 18 horas

Sede: Av. Procópio Rola, 2070
Bairro Santa Rita, Macapá-AP
CEP: 68.901-076

PREÇOS DE PUBLICAÇÕES

Centímetro Composto em Lauda Padrão R$ 12,60

Centímetro para composição R$ 13,97

Página Exclusiva R$ 1.507,91

Proclama de Casamento R$ 50

Ao Núcleo de Imprensa Oficial reserva-se o direito de 
recusar a publicação de matérias apresentadas em 
desacordo com suas normas.

O acervo com todos os Diários Oficias já publicados 
encontra-se disponível no endereço abaixo:
https://sead.portal.ap.gov.br/diario_oficial

Sexta-Feira, 02 de Maio de 2025• Nº 8.401DIÁRIO OFICIAL | SEÇÃO 1

2 de 04

.

.    
Secretaria da Casa Civil

<#E.G.B#100726#2#111783>

LEI Nº 3.212 DE 02 DE MAIO DE 2025

Declara como Patrimônio Cultural de Natureza 
Imaterial para o Estado do Amapá a Festa de São 
Bendito do Cunani e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada como Patrimônio Cultural e Imaterial 
do Estado do Amapá a festa de São Benedito do Cunani, 
nos termos do art. 295 da Constituição do Estado, com a 
finalidade de preservar sua herança histórica e cultural no 
seio da população do Amapá.

Art. 2º Autoriza o Poder Público a celebrar convênios 
com entidades ligadas à cultura, ao turismo e ao lazer, 
com a finalidade de assegurar a história e de fomentar o 
conhecimento e a apreciação da festa religiosa.

Art. 3º O presente patrimônio constará no Registro de 
Bens de Natureza Imaterial que constituem Patrimônio 
Cultural do Estado do Amapá, nos termos do art. 1º, § 1º, 
III, da Lei de nº 1.402 de 2009.

Art. 4º Devem ser adotados os atos necessários ao 
cumprimento desta Lei, conforme o art. 292 da Constituição 
Estadual do Amapá.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#100726#2#111783/>

Protocolo 100726
<#E.G.B#100727#2#111784>

LEI Nº 3.213 DE 02 DE MAIO DE 2025

Declara como entidade de utilidade pública, no âmbito 
do Estado do Amapá, a Associação Amor de Bicho 
- ASSAB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, Faço 
saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição 
Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, no âmbito do 
Estado do Amapá, a Associação Amor de Bicho - ASSAB, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
sendo esta associativista, com atividade em proteção 
e defesa dos animais, regularmente inscrita no CNPJ 
nº 47.046.165/0001-68, com sede e foro na Rua do 
Progresso, nº 1176, bairro do Agreste, CEP 68.920-000 
- Laranjal do Jari/AP.

Art. 2º À entidade mencionada no art. 1º ficam concedidos 
todos os incentivos fiscais e sociais previstos em Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#100727#2#111784/>

Protocolo 100727
<#E.G.B#100728#2#111785>

LEI Nº 3.214 DE 02 DE MAIO DE 2025

Institui o Dia Estadual de Conscientização e Combate 
à Violência contra a Advocacia, no Calendário Oficial 
do Estado do Amapá.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado do 
Amapá, o Dia de Conscientização e Combate à Violência 
Contra a Advocacia, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 11 de março.

Art. 2º Esta Lei tem por objetivo o incentivo à realização 
de ações de conscientização da população e agentes da 
segurança pública sobre a violência contra os advogados 
no exercício da profissão.

Art. 3º Durante o dia 11 de março deverão ser desenvolvidas 
ações para a conscientização da população, com o apoio 
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da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Amapá, 
bem como outras instituições que apoiem a causa, 
por meio de procedimentos informativos, educativos, 
palestras, audiências públicas, seminários conferências e 
a produção de material explicativo, online e/ou impresso, 
que atinja os objetivos propostos no art. 2º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#100728#3#111785/>

Protocolo 100728
<#E.G.B#100729#3#111787>

LEI Nº 3.215 DE 02 DE MAIO DE 2025

Denomina “Hercílio da Luz Mescouto”, o Terminal 
Hidroviário de Macapá que está sendo construído no 
Trapiche Santa Inês, na orla da cidade de Macapá, 
Estado do Amapá e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Hercílio da Luz Mescouto” 
o Terminal Hidroviário de Macapá, atualmente em 
construção no município de Macapá no Estado do Amapá.

Art. 2º A presente denominação tem por objetivo 
homenagear a memória de Hercílio da Luz Mescouto, 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
desenvolvimento urbano no Estado do Amapá.

Art. 3º A Secretaria Estadual de Transportes (SETRAP) 
será responsável por adotar as medidas necessárias, 
incluindo a instalação de placas indicativas com a nova 
denominação no local e a divulgação oficial junto à 
sociedade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#100729#3#111787/>

Protocolo 100729
<#E.G.B#100730#3#111789>

LEI Nº 3.216 DE 02 DE MAIO DE 2025

Declara como entidade de utilidade pública, no âmbito 
do Estado do Amapá, a Associação dos deficientes 
físicos do Estado do Amapá - ADFAP, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada como entidade de utilidade 
pública, no âmbito do Estado do Amapá, nos termos 
da Lei n° 0027, de 31 de agosto de 1992, a Associação 
dos Deficientes Físicos do Estado do Amapá - ADFAP, 
constituída por prazo indeterminado, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, constituída sob a forma 
da constituição civil e regida pelas normas expressas em 
estatuto próprio e por aquelas contidas na legislação 
brasileira, cujas atividades da associação se caracterizam 
por seu cunho filantrópico assistencial, promocional, 
recreativo e educacional, sem qualquer caráter partidário, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 
n° 00.678.431/0001-01, com sede e foro no município de 
Macapá, Estado do Amapá, sito à Rua General Rondon 
- 1101 - Bairro - Centro, Macapá - AP, CEP: 68.900-082, 
tendo, dentre outros objetivos sociais, o de defender os 
interesses de seus associados, o de lutar para que os 
direitos comuns a todos os cidadãos sejam extensivos 
na prática a todas as pessoas com deficiência física, o 
de combater por um melhor direcionamento das políticas 
públicas relacionadas aos deficientes físicos, o de levar 
a todas as pessoas com deficiência física a bandeira da 
ADFAP, de modo que estas se conscientizem de seus 
direitos e deveres e o de lutar junto à comunidade para 
facilitar a locomoção, lazer, saúde, a prática de esporte e o 
ingresso ao mercado de trabalho, objetivando a integração 
das pessoas com deficiência junto à sociedade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#100730#3#111789/>

Protocolo 100730
<#E.G.B#100731#3#111790>

LEI Nº 3.217 DE 02 DE MAIO DE 2025

Declara como Patrimônio Cultural de natureza 
imaterial para o Estado do Amapá a dança Zimba do 
Cunani, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada como Patrimônio Cultural e 
Imaterial do Estado do Amapá a dança Zimba do Cunani, 
nos termos do art. 295 da Constituição do Estado, com a 
finalidade de preservar sua herança histórica e cultural no 
seio da população do Amapá.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Público a celebrar 
convênios com entidades ligadas à cultura, ao turismo e 
ao lazer, com a finalidade de assegurar a história e de 
fomentar o conhecimento e a apreciação da dança Zimba.
Art. 3º Fica autorizada a livre realização de apresentação 
da dança nos espaços públicos comuns, respeitando as 
legislações específicas pretéritas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#100731#3#111790/>

Protocolo 100731
<#E.G.B#100732#3#111791>

LEI Nº 3.218 DE 02 DE MAIO DE 2025

Declara como entidade de utilidade pública, no âmbito 
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do Estado do Amapá, o Centro de Recuperação Nova 
Aliança com Deus - C.R.N.A.D.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, no âmbito 
do Estado do Amapá, o Centro de Recuperação Nova 
Aliança com Deus - C.R.N.A.D, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, sendo este associativista, 
com atividade em recuperação de pessoas com algum 
tipo de dependência, seja química ou psíquica, alcoolismo 
e dentre outras doenças de caráter vicioso, regularmente 
inscrita no CNPJ n° 40.808.666/0001-95, com sede e 
foro no Ramal da Croa, lote 07, s/n°, bairro: União, CEP: 
68.940-000 - Mazagão-AP.

Art. 2º À entidade mencionada no art. 1º ficam concedidos 
todos os incentivos fiscais e sociais previstos em Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#100732#4#111791/>

Protocolo 100732
<#E.G.B#100733#4#111792>

DECRETO Nº 5292 DE 02 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o Decreto 
nº 4810, de 06 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
contido no Processo nº 0007.1525.0277.0259/2025 
- GAB/SEAD,

R E S O L V E :

Autorizar a Cessão para a Assembleia Legislativa do 
Estado do Amapá - ALAP, sem ônus para o Estado, 
pelo período de 01 (um) ano, a contar de 01 de abril de 
2025, da servidora Yris Silnara dos Reis Camorim, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, Matrícula nº 0966681-8-01, integrante do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na 
Secretaria de Estado da Administração - SEAD, na forma 
estabelecida no art. 113, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 de 
maio de 1993.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#100733#4#111792/>

Protocolo 100733
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